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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N221.15.09/DP

Tratam os autos de procedimento de Dispensa de Licitação, fundamentada na LeiGeral de

Licitação, art. 24, inciso II, para Contratação de pessoa jurídica para 01 (um) estudo e confecção

do projeto de estacionamento rotativo no entorno da área central da cidade de Itapipoca/CE..

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso e 0

parágrafo único, da Lei nº 8666/93 e suas alterações e o decreto 9.412/2018.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A justificativa desta despesa se origina diante do aumento constante do número de Veículos

automotores, que vem trazendo consequências negativas para a fluidez e a segurança do

trânsito e por consequência dificuldades para estacionamento, particularmente em regiões

comerciais das cidades. Algumas regiões da cidade principalmente onde existem concentração

comercial e de serviços, assiste hoje uma verdadeira disputa por espaço na via pública para

estacionamento de veículos. O controle de estacionamento de veículos automotores em

logradouros públicos foi criado objetivando permitir que vários veículos possam ocupar

vaga ao longo do dia, democratizando o uso do espaço público em áreas onde 0 espaço é

escasso.
Este fato exige que o Poder Público adote providências que venham proporcionar soluções

eficazes objetivando o conforto e a segurança para OS usuários das áreas públicas de

estacionamento e por consequência para as empresas localizadas nas regiões. especialmente

aquelas das atividades de comércio, prestadores de serviços em geral. Com isso, à

de uma empresa para um estudo e confecção do projeto de estacionamento rotativo, se faz

necessário A disposição atual das vagas, calçadas e mobihário urbano configura-se em barreira

ao longo dos eixos de maior circulação e concentração de pedestres, expondo os a permanentes

conflitos, principalmente com os automóveis. E o estudo e confecção do projeto busca'solucionar

a questão do estacionamento nas vias, desta forma regulamentado, sendo assim um poderoso

instrumento de gestão de trânsito.

A presente dispensa de licitação encontra-se fundamentada no artigo 24, meiso Il, da Lei Federal

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, conforme diploma legal supracitado. "Arnt24 - É

dispensável a licitação - Omissis; !! - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso Il do artigo anterior e para alienações, nos.

casos previstos nesta lei, desde que não se refiram a parcélas de um mesmo serviço, compra ou

de Lictação

Fis
Comissão nent

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez" Por todasvas razões

expendidas e, também, pelas recomendações legais previstas no art.24, inciso Il da Le: Federal,

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a seguir transcrito, resta largamente comprovada a,
razão da contratação direta

A Lei nº 8.666/93 em seu art. 24, inciso 11, alterado pelo decreto tederal Nº

9.412/2018 esclarece:

Art. 24. É dispensável a licitação:

Il - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por, cento) do

(88) 3631-5950
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ão

limite previsto na alínea Ea do inciso Il do artigo anterior e para ali

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998);

co P

nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas um

Art. 23, inciso II, alínea a: "para compras e serviços comuns":

a) Convite: até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais); . (redação

dada pelo decreto 9.412 de 18 de junho de 2018).

ESCOLHA DO FORNECEDOR DO PREÇO

Assim, a escolha do fornecedor recaiu sobre a pessoa jurídica R. DE SOUZA.SILVA ME,

com endereço na Rua Todos os Santos, Nº 857, Bairro Salesianos - Juazeiro do Norte/Ceará,

inscrita no CNPJ nº 29.070.592/0001-08, porque dentre a pessoa Jurídica do ramo pertinente ao

objeto contrato, apresentou todos os documentos legais e também apresentou o melhor preço.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Procedeu-se com a consulta a diversas empresas do ramo pertinente com o presente objeto, e

conciliando a questão da oferta do melhor preço, da regularidade jurídica, trabalhista, fiscal =

previdenciária, a escolha recaiu sobre a pessoa jurídica R. DE SOUZA SILVA ME. A proposta

apresentada resultou no valor global de R$ 8.000,00 (oito mil reais), conforme
consta

n

nos autos

do processo supracitado.
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Itapipoca/CE, 03 de novembro de 2021.

JOSE HELENO DE SOUSA MARTINS
..

Ordenador de Despesas da
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